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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

LEI Nº 2.212 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial ao orça-
mento vigente, do Fundo Municipal de Saúde, até o limite que cita.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à abertura de
Crédito Adicional Especial, por meio de Decreto, até o valor de R$
209.835,36 (duzentos e nove mil, oitocentos e trinta e cinco reais e
trinta e seis centavos) ao orçamento vigente, na forma do anexo II.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adici-
onal especial de que trata o Art. 1º desta Lei, serão provenientes de
superávit financeiro, apurado no exercício de 2019, na fonte 45(Re-
cursos da Saúde - Estadual), conforme demonstrado no Anexo I, em
conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso l da Lei nº. 4.320/64.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 18 de fevereiro de 2020.

                GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

        Manuella da Silva Medeiros
         Procuradora Geral do Município - interina

           Rafaella Teixeira Rampini
      Secretária Municipal de Saúde

             ANEXO I

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2019
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ANEXO II

ANEXO A LEI Nº 2.212 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

DECRETO Nº 3.084 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

Abre Crédito Adicional Especial no valor de R$ 209.835,36 (duzentos e nove mil, oitocentos e trinta e cinco reais
e trinta e seis centavos) ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em
conformidade com a Lei nº 2.212 de 18 de Fevereiro de 2020 e Processo Administrativo: 1490/2020,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de
R$209.835,36 (duzentos e nove mil, oitocentos e trinta e cinco reais e trinta e seis centavos) ao orçamento vigente, na
forma do anexo II.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional especial de que trata o Art. 1º desta Lei, serão
provenientes de superávit financeiro, apurado no exercício de 2019, na fonte 45(Recursos da Saúde - Estadual), confor-
me demonstrado no Anexo I, em conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso l da Lei nº. 4.320/64.

          Conta Vinculada: Fonte 45 – ESTADUAL C/C: 410-3; 411-1; 787-0; 788-9; 1246-7; 2101-6; 522-3; 3485-1.
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Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 18 de fevereiro de
2020.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
         Prefeito

   Manuella da Silva Medeiros
 Procuradora Geral do Município - interina

    Rafaella Teixeira Rampini
Secretária Municipal de Saúde

ANEXO I
BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2019
Conta Vinculada: Fonte 45 – ESTADUAL C/C: 410-3; 411-1; 787-0;  788-9; 2101-6; 522-3; 3485-1, 1246-7

ANEXO II

ANEXO AO DECRETO Nº 3.084 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.
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PORTARIA Nº 54 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais e nos
termos do Memorando nº 007/2020, da Secretaria Municipal da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação,

  R E S O L V E

Autorizar, em caráter excepcional, a servidora ALESSANDRA MENDES ROCHA, matricula 3.457, portadora da
CNH 06556581577, a conduzir a viatura desta Municipalidade, abaixo mencionada:

VW GOL -  placa LMR 5C48

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 18 de fevereiro de
2020.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
          Prefeito

PORTARIA Nº 55  DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais e nos
termos do Memorando nº 009/2020, da Secretaria Municipal da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação,

R E S O L V E

Autorizar, em caráter excepcional, a servidora ANA PAULA MAGRANI DA CUNHA, matricula 3.248, portadora da
CNH 00119740769, a conduzir a viatura desta Municipalidade, abaixo mencionada:

TOYOTA ETIOS -  placa LTU6F74

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 18 de fevereiro de
2020.

     GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

PORTARIA Nº 56 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais e nos
termos do procedimento administrativo nº 01401/2020,

R E S O L V E

Revogar a Portaria nº 34 de 09 de Janeiro de 2009, que colocou a servidora FLAVIANE AZEVEDO CUSTÓDIO,
matrícula 1651, a disposição da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, com validade a partir desta.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 18 de fevereiro de
2020.

    GILBERTO MARTINS ESTEVES
  Prefeito

PORTARIA Nº 57 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos
termos do procedimento administrativo nº 01401/2020

R E S O L V E

Colocar a disposição do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro a servidora FLAVIANE AZEVEDO
CUSTÓDIO, matrícula 1651, para exercer suas atividades junto ao processamento de Dívida Ativa Municipal, no



Cartório da Vara Única da Comarca de Sã José do Vale do Rio Preto, com validade a partir desta.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 18 de fevereiro de
2020.

                          GILBERTO MARTINS ESTEVES
 Prefeito
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE:PREGÃO Nº 100/2019– PRESENCIAL
PROCESSO Nº:5598/2019
VIGÊNCIA:12 (DOZE) MESES
VENCEDORA:SILVEIRA MP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº:017/2020
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES

SÃO JOSÉ
18 de Fevereiro de 2020

Prefeitura Municipal  de  São José do Vale do Rio Preto
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São José do Vale do Rio Preto, Em 17 de Fevereiro de 2020.

Pedro Henrique Maciel Pereira
  Chefe da Divisão de Contratos

Atos da Administração
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE:PREGÃO Nº 082/2019– PRESENCIAL
PROCESSO Nº:5433/2019
VIGÊNCIA:12 (DOZE) MESES
VENCEDORA:SILVEIRA MP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº:127/2019
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES

São José do Vale do Rio Preto, Em 17 de Fevereiro de 2020.

Pedro Henrique Maciel Pereira
  Chefe da Divisão de Contratos

EXTRATO DO CONTRATO 025/2020

INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 0130/2020; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETO e a empresa R P DE SOUZA PEÇAS E ACESSÓRIOS E SERVIÇOS ME, OBJETO: Prestação de serviços de
mecânica e elétrica de veículos leves do município, pela detentora da Ata de Registro de Preços nº 073/2019 do Pregão
nº 34/2019 ao Município de São José do Vale do Rio Preto. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, iniciando-se em 05 de fevereiro
de 2020 e findando-se em 04 de fevereiro de 2021. VALOR: Pagará o valor global de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Dotação
da Reserva Orçamentária nº 194/2020, Manutenção da frota Municipal; Elemento nº 3.3.90.39.00.00.00.00.0002 – Sec. de
Obras Públicas, Urbanização e Transportes - outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. DATA DE ASSINATURA:
04 de fevereiro de 2020.

                        São José do Vale do Rio Preto, Em 18 de fevereiro de 2020.

Pedro Henrique Maciel Pereira
   Chefe da Divisão de Contratos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 039/2020

INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 0221/2020; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETO e a empresa KERFRANGO MATADOURO FRIGORÍFICO DE AVES LTDA; OBJETO: Aquisição de carne e
derivados, a serem utilizados pelo Hospital Maternidade Santa Theresinha, de acordo com a Ata de Registro de Preço nº
149/2019, do pregão nº 088/2019, ao Município de São José do Vale do Rio Preto; VIGÊNCIA: 6 (seis) meses, iniciando-
se em 13 de fevereiro de 2020 e findando-se em 12 de agosto de 2020; VALOR: Pagará o valor global de R$ 21.054,00
(vinte e um mil e cinquenta e quatro reais). Reserva da Dotação Orçamentária nº 017/2020; Elemento: nº
3.3.90.30.00.00.00.00.0004 – Manutenção do Hospital Maternidade Santa Terezinha – Material de Consumo; DATA DE
ASSINATURA: 13 de fevereiro de 2020.

São José do Vale do Rio Preto, Em 18 de Fevereiro de 2020.

Pedro Henrique Maciel Pereira
  Chefe do Setor de Contratos
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PROCESSO N.º 0930/2020
INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA

Ref. Contratação de grupo musical ALUISIO BRUNO e BANDA no evento Carnaval 2020, no valor de R$ 6.000,00 (seis
mil reais), através de empresário exclusivo LEANDRO LOPES DE SOUZA.

O Senhor Secretário de Turismo, Esporte, Lazer e Juventude, no feito protocolado sob o n.º 0930/2020, solicitou através
do Ofício nº 044/2020 - SETELJ, datado de 31 de janeiro de 2020, que seja autorizada a contratação do grupo musical
ALUISIO BRUNO e BANDA para apresentação no evento Carnaval 2020, nos dias 23 e 25 de fevereiro de 2020, das 13h
até as 17h com intervalos, com duração de 4h cada dia. A contratação se dará através de empresário exclusivo LEAN-
DRO LOPES DE SOUZA, inscrito no CNPJ nº 32.293.779/0001-77, localizado à Rua Doutor José Mendonça Clarck, nº 90,
sala 515, Várzea em Teresópolis - RJ.

Por todo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente Ato de
INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA, com fulcro no artigo 25, III, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
posteriores alterações.

INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA
PROCESSO N.º 0930/2020

Tendo em vista a solicitação do Senhor Secretário de Turismo, Esporte, Lazer e Juventude, considerando as informações
constantes nos autos do processo administrativo de nº 0930/2020, em especial as cotas de 11 de fevereiro de 2020, da
Procuradoria Geral do Município e de 12 de fevereiro de 2020, da Secretaria de Controle Interno, com fulcro no artigo 25,
III, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA
para contratação do grupo musical ALUISIO BRUNO e BANDA, no evento Carnaval 2020, nos dias 23 e 25 de fevereiro
de 2020, das 13h até as 17h com intervalos, com duração de 4h cada dia, através de empresário exclusivo LEANDRO
LOPES DE SOUZA, inscrito no CNPJ nº 32.293.779/0001-77, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais)

Publique-se o ato.

São José do Vale do Rio Preto, 18 de fevereiro de 2020.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
 Prefeito Municipal

PROCESSO N.º 01012/2020
INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA

Ref. Revisão de manutenção no veículo AMBULÂNCIA UTI Mercedes Benz, para a Secretaria Municipal de Saúde, no
valor de R$ 20.554,43 (vinte mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e três centavos), junto a empresa
MARDISA VEÍCULOS S/A.

O Senhor Chefe da Divisão de Manutenção da Frota Municipal, no feito protocolado sob o n.º 01012/2020, solicitou
através do Ofício nº 011/2020, datado de 04 de fevereiro de 2020, que seja autorizado a manutenção referente a serviços
de mecânica na AMBULÂNCIA UTI 415CDI, placa KYY 5335, marca Mercedes Benz, chassis nº 8AC906633FE106006,
a ser utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde, Hospital Maternidade Santa Terezinha. A aquisição se dará junto a
empresa MARDISA VEÍCULOS S/A, inscrita no CNPJ nº 63.411.623/0026-25, localizada na Rodovia BR 040, Km 68,
Araras, Petrópolis - RJ.

Por todo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente Ato de
INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA, com fulcro no artigo 25, I, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
posteriores alterações.



INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA
PROCESSO N.º 01012/2020

Tendo em vista a solicitação do Senhor Chefe da Divisão de Manutenção da Frota Municipal, considerando as informa-
ções constantes nos autos do processo administrativo de nº 01012/2020, em especial as cotas de 10 de fevereiro de 2020
da douta Procuradoria Geral do Município e de 18 de fevereiro de 2020 da Secretaria de Controle Interno, com fulcro nos
artigos 25, I, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações. RATIFICO a INEXIGIBILIDADE
LICITATÓRIA para manutenção referente a serviços de mecânica na AMBULÂNCIA UTI 415CDI, placa KYY 5335,
marca Mercedes Benz, a ser utilizado Secretaria Municipal de Saúde, Hospital Maternidade Santa Terezinha, junto a
empresa MARDISA VEÍCULOS S/A, no valor de R$ 20.554,43 (vinte mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e
quarenta e três centavos).

                  Publique-se o ato.

São José do Vale do Rio Preto, 18 de fevereiro de 2020.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal
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